
  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO GABRIEL MAGNO - GAB. 16

  
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 30 de janeiro de 2024.

NomeNome: 

Deputado Gabriel Magno

GabineteGabinete:

16
CPFCPF: Nº Conta BRBNº Conta BRB:

 

Identificação da DespesaIdentificação da Despesa Nº DocumentoNº Documento ValorValor

1 Germano Comunicações LTDA - Consultoria
Especializada SEI nº 1535075

 NF nº 43 R$ 8.350,00

2  
Aluguel de Escritório- Apoio atividade Parlamentar SEI
nº 1535083

 S/N R$ 1.600,00

3  
Marcos Rogério & Moreth - Consultoria Especializada
SEI nº 1535087

NF nº 133 R$ 3.500,00

4  
Flex Comércio de Serviço SEI nº 1535091

NF nº 2036 R$ 194,90

6 Neoenergia SEI nº1535095  S/N R$ 106,27
7    
8    
9    
10    
11    
12  

 
 
 

 

13  
 

  

14  
 

 
 

 
 

15  
 

 
 

 
 

Valor TotalValor Total R$ 13.751,17

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao Gabinete
da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 
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Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. 00166GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. 00166, Deputado(a)Deputado(a)
DistritalDistrital, em 08/02/2024, às 16:58, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 15253361525336 Código CRC: 1211B4EF1211B4EF.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br
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Pelo presente instrumento particular, de um I o
GABRIEL MAGNO PEREIRA DA CRUZ, Brasíl iro,
Solteiro, Deputado Distrital, com endereço profissional
na Praça Municipal, quadra 02 lote 05, Gabinete 16,
Zona Cívico Administrativa, Brasília DF, CEP 70.094-
902, inscrito no CPF sob o e Identidade
nO , doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a GERMANO
COMUNICAÇÃO LTDA - Deutsch Comunicação
Estratégica" com sede à SMPW, Quadra 05, Conjunto
05, Lote 1-D - Park Way - Brasília-DF" inscrita no CNPJ
sob o nO07.557.633/0001-44, neste ato representada
por ÁUREO GERMANO DE OLIVEIRA, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
contratado o presente aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviço de Comunicação, celebrado em
29/08/2023, que passa a ser regido pelas cláusulas e
condições a seguir:

ADITIVO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE
CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente aditivo tem por objeto a alteração do Contrato de Prestação de Serviço de
Consultoria em Comunicação originalmente firmado entre as partes, com o intuito de
adicionar as seguintes disposições:

1.1 Fornecimento de clipagem mensal de material jornalístico com referências à
atuação do CONTRATANTE, em formato eletrônico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES FINANCEIRAS

As partes concordam que, em virtude da alteração realizada neste aditivo, haverá o
acréscimo/modificação das seguintes cláusulas financeiras do contrato original:

2.1 O valor mensal pelos trabalhos descritos passa a ser de R$ 8.350,00 (oito mil,
trezentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme as regras já estabelecidas no
contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
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,~.
o presente aditivo entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência a partl ~: ''J,'r ..

dia 01 de setembro de 2023, permanecendo em vigor pelo prazo estabelecido IT€l V
Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação original, salvo disposição
contrário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSiÇÕES

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de
Serviço de Comunicação original, não expressamente alteradas neste aditivo.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo em
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

,
o LTDA.

CNPJ 07.557.633/0001-44
Representante Legal: Áureo Germano de Oliveira

TESTEMUNHAS:

........................ ,

NOME:
CPF:

- , - - . ~- ,

NOME:
CPF: ••••C
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESCRITÓRIO

"A" - LOCADOR: ANTÔNIO CARLOS DE ALVARENGA, empresário, brasileiro,
casado, com CPF n° e Carteira de Identidade
residente e domiciliado nesta capital.

"B" - LOCATÁRIO: GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ, deputado distrital,
brasileiro, solteiro, com CPF nO e Carteira de Identidade nO

, com endereço profissional na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Gabinete 16,
Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70.094-902.

"C" - ENDEREÇO DO IMÓVEL: SDS Bloco "H", nO26, Ed. Venâncio 11,Sala 305,
Brasília/DF.

"D" - VIGÊNCIA DO CONTRATO: início em 1o de janeiro de 2023 e término em 31
de março de 2023.

"E" - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL: escritório de apoio a atividades parlamentares.

"F" - ALUGUEL MENSAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), a ser pago até a data
do vencimento.

"G" - REAJUSTE: anual, com base no IPCA.

"H" - DATA DO PAGAMENTO: todo dia 25 (vinte e cinco) de cada mês.

"I" - SEGURO: não é exigido do locatário.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a pessoa qualificada na letra
"A", na condição de locador, e de outro lado, a pessoa qualificada na letra "B", na
condição de locatária, têm entre si, contratada a locação do imóvel mencionado na letra
"C", mediante as condições:

I-DO IMÓVEL

o imóvel objeto da presente locação é mencionado na letra "C", o qual o locatário declara
receber em perfeitas condições de uso e habitabilidade, com todas as instalações em
perfeitas condições e em perfeito funcionamento, e se obriga a restitUÍ-lo nas mesmas
condições, quando do término da locação.

~'~~,.~
/~ .•••.•: .•••01:_ c. i

Parágrafo Único. O imóvel foi entregue ao locatário nas seguintes condições: j~'i{las -'"o

c?m todos os vidros inteir~s; instalação elétrica com lâmpadas e calhas; vaso c~rr(t~~mpa . I"':""~ ,

p~a sem vazamento; torneIra sem problemas; porta com fechadura em perfeIto ê~.t,~. ".:~.,'..t;~'..,.. J
pISOsem problemas. ':' - . .: ' ./

", ~ ../
11- DO USO DO IMÓVEL

o imóvel deverá ser utilizado para o fim estabelecido na letra "E", sendo expressamente
proibida, sem a concordância do locador, a sublocação, cessão, empréstimo ou qualquer
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outra forma de transferência do imóvel locado, seja total ou parcial, gratuita ou onerosa.

lU - DO PRAZO

A presente locação tem a vigência estabelecida na letra "D", devendo o locatário
desocupar o imóvel e entregá-lo ao locador ao fim do prazo estabelecido, independente
de notificação.

Parágrafo Primeiro. A restituição do imóvel dar-se-á com a assinatura, pelo locador, de
termo de recebimento, após verificar que o imóvel se encontra no estado em que foi
locado e após quitados todos os encargos decorrentes do presente contrato.

Parágrafo Segundo. Constatando o locador que o imóvel não se encontra nas mesmas
condições em que foi locado, deve entrar em contato com o locatário, que deverá
providenciar, imediatamente, a realização dos consertos necessários ou autorizar o
locador a realizá-los, constituindo, neste último caso, a totalidade das despesas, em
crédito líquido e certo do locador.

IV - DA RECUSA EM ENTREGAR O IMÓVEL

Na hipótese do locatário, por qualquer motivo, deixar de desocupar o imóvel e entregá-lo
ao locador no término da locação, conforme o previsto na letra "F", ficará obrigado a
pagar aluguel, calculado da seguinte forma:

a) Nos quatro primeiros meses em que ficar no imóvel, pagará o aluguel estabelecido na
letra "F", reajustado conforme o estabelecido na letra "G" e multiplicado por dois;

b) A partir do quinto mês, pagará o aluguel, pago no mês anterior com acréscimo de 50%
(cinquenta por cento), sem prejuízo dos reajustes, na periodicidade estabelecida na letra
"H".

V -DO ALUGUEL

Além do aluguel acima estipulado, o locatário deverá pagar ao locador: taxas ordinárias
de condomínio, IPTU, TLP e contas de água e luz vinculadas ao imóvel.

Parágrafo Primeiro. Caso as taxas de condomínio sejam exigíveis em data anterior
àquela fixada para o aluguel, deverá o locatário providenciar o pagamento em seus
vencimentos e comprová-los junto à administradora, quando do pagamento do aluguel,
podendo esta recusar-se a receber o aluguel, caso tal comprovação não seja feita.

Parágrafo Segundo. O aluguel e encargos após a data de vencimento prevista na letra
"H" somente serão recebidos com correção monetária, mais acréscimo de multa de 10%
(dez por cento) e juro de 1% ao mês, tudo acumulado.

Parágrafo Terceiro. Na hipótese do aluguel e encargos não serem pagos no dia do seu
vencimento, o locador mandará o contrato para o advogado de sua confiança, após 30
(trinta) dias do vencimento do aluguel, para que tome as providências judiciais cabíveis,
e nesta hipótese, serão devidos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do total
do débito em atraso, mesmo que nenhuma medida judicial tenha sido aforada.

Requerimento de Verba Indenizatória Contrato de Aluguel (1525418)         SEI 00001-00002492/2024-25 / pg. 9



VI - DAS BENFEITORIAS

Sem prévia autorização escrita do locador, é proibido ao locatário íàzer ou permitir que
sejam feitas benfeitorias no imóvel e as que forem feitas, mesmo que necessárias, ficarão
incorporadas ao imóvel, não dando direito ao locatário levantá-lo e nem a reter o imóvel.

Parágrafo Único. Os valores gastos com tais consertos não poderão, em hipótese
nenhuma, ser cobrados do locador ou administradora.

VII - DA INFRAÇÃO

Qualquer das partes se infringir o presente contrato ficará sujeita ao pagamento de multa
equivalente a três meses de aluguel, devidos no momento do cometimento da infração.

VIII - DA ENTREGA ANTECIPADA DO IMÓVEL

O locatário não poderá, sob nenhum pretexto, entregar o imóvel antes do prazo previsto
na letra "E", salvo pagando os alugueis restantes ou concordando o locador com a
devolução do bem.

IX - NO ABANDONO DO IMÓVEL

Na hipótese do locatário, por qualquer motivo, abandonar o imóvel, fica o locador
autorizado a ocupá-lo de imediato.

Parágrafo Único. Reputar-se-á abandonado o imóvel, caso o mesmo permaneça fechado
pelo prazo de 30 dias, sem que o locatário pague aluguel.

X - OUTRAS DISPOSiÇÕES

Obriga-se o locatário a entregar ao locador toda e qualquer correspondência endereçada
ao locador e que seja entregue no imóvel, sob pena de responder por perdas e danos.

Parágrafo Primeiro. Obriga-se também o locatário a permitir que o locador, através de
seu administrador, vistorie o imóvel, desde que avise com antecedência de 48 (quarenta
e oito) horas.

Parágrafo Segundo. Obriga-se, ainda, o locatário a cumprir e fazer cumpnr o
regulamento do condomínio e as normas de municipal idade aplicáveis. "...,,~~r,' c"

4 ri- I ;.F ,

Parágrafo Terceiro. As partes se obrigam, por si e por seus herdeiros e ou sucessores, ~o .:
fiel cumprimento do presente contrato. . • ~ ,, ,," ..,. .;.. i

":-' .' ',.'::.'..~' I
Parágrafo Quarto. As partes estabelecem que todas as citações e ou intimações serão" /
feitas através de carta remetida para os endereços de seus domicílios e referidos n - -. .••.......r
presente contrato.
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XII-DO FORO

As partes elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, para processar e
julgar eventuais questões oriundas do presente contrato.

10 de janeiro de 2023.

GABRIEL MAGN REI
LO TÁRIO

Testemunhas:

Nome: +~~ ~ dA._);~
CPF:

)11ltidade:

2/(TAB

(

3° OFíCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TíTULOS DE BRAsíllA
SCSQuadro 08, Bloco 8-óO, Lajo 140-0, Venônc~ SIropping, l' Andar, ~wrlioJ1JFCep: 7033~900J· Fone: (61) 3321.2212

: 1,,1 n 00 •• '~, • 11 C'~"lC ••• 01'0, , .,"~;;:~:-:"tV,~~.C~.blEmat labjcor@solar.com,br
, R~~Ôt:J~,~~ôe aou fé por !lm~I:J1~jIJ~A'ats'j'iti'ma!,srõg:"''''''''''''''''''''''oo,

[log::'>lrL3]-GABR!EL HAGNO PEREIRA Ch\JZ , .
.............. ,., .
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TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE ESCRITÓRIO, FIRMADO
EM 1U DE JANEIRO DE 2023 ENTRE
ANTÔNIO CARLOS DE ALVARENGA E
GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ, PARA
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NO SDS
BLOCO "H", N° 26, ED. VENÂNCIO JI,
SALA 305, EM BRASÍLIAfDF.

De um lado, ANTÔNIO CARLOS DE ALVARENGA, empresário. brasileiro. casado.
portador do RG , inscrito no CPF sob o nO residente
e domiciliado nesta capital ('·LOCADOR"). e. de outro. GABRJEL MAGNO
PEREIRA CRllZ, deputado distrital, brasileiro, solteiro. portador do
SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° com endereço profissional na Praça
Municipal, Quadra 2, Lote 5, Gabinete 16. Zona Cívico-Administrativa. BrasílialDF.
CEP 70.094-902 ("LOCATÁRIO"). resolvem firmar o Termo Aditivo nO1 ao Contrato
de Locação de Escritório. fimlado entre as partes no dia 1° de janeiro de 2023. para
locação do imóvel situado no SDS Bloco "H", nO 26, Ed. Venâncio n. Sala 305.
BrasílialDF ("Contrato de Locação de Escritório"), mediante as seguintes condições.

Cláusuia Primeira. O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
Contrato de Locação de Escritório até o dia 31 de dezembro de 2023.

Cláusula Se~~unda. O Contrato de Locação de Escritório poderá ser rescindido a
qualquer tempo. sem justificativa. media~te notificação encaminhada pela parte
interessada à outra. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Terceira. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do
contrato original não modificadas por este termo aditivo.

Cláusula Quarta. O presente temlO aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura.

E, por estarem justas e acordadas, finnam as partes o presente instrumento.

Brasília/DF. ] 7 de março de 2023.

-
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ADITIVO N° 2 AO CONTRATUAL DE CONTRATO DE ALUGUEL

TERMO ADITIVO N° 2, AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE ESCRITÓRIO,FIRMADO EM 1° DEJANEIRO DE 2023
.ENTREANTÔNIO CARLOS DE ALVARENGA, E GABRIEL
MAGNO PERERIA DA CRUZ, PARA LOCAÇÃO DO
IMÓVEL SITUADO NO SDS BLOCO "H", N° 26, EDIFíCIO
VENÂNCIO 11, SALA 305, BRASíLlA DF.

Pelo presente instrumento particular, de um lado GABRIEL MAGNO PEREIRA DA
CRUZ, com endereço profissional na Praça Municipal, Quara 02, lote 05, gabinete 16,
inscrita no CPF sob o e Identidade nO ,
doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a ANTÔNIO CARLOS
ALVARENGA, empresário, brasileiro, caso, inscrito no CFP sob o nO
Identidade / doravante denominada LOCADOR, têm entre si justo e
co'ntratado o presente aditivo ao Contrato de LOCAÇÃO DO IMÓVEL, SDS, bloco "H",
nO 26, Edifício Venâncio 11; sala 305, que passa a ser regido pelas cláusulas e
condições a seguir:

'CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem como objetivo, prorrogar a
vigência do contrato de locação de escritório até 31 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal da locação será de R$ 1.600,00 ( mil e
seiscentos reais) a serem pagos conforme as regras já estabelecidas no contrato
original.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do
Contrato de Locação, não expressamente alteradas neste aditivo.

,
E, por estarem assim 'ustas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo em
duas vias de igual t or e forma.
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3· OFíCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TíTULOS DE BRASíLlA
SCS Quadra 08, Bloco IHIO, loja 14()l), Venântlo Shopplng, l' Andar, CEP 70333-900 - Bra,ma-DF

TJOFT20240080018113VOXO. TJOFT20

consultar:www.tj~

Em Testemunho da verda a,
Brlallia, 28 da Jansiro d. 2024 • 15:21:58
008 • MARIA DOLORES RIBEIRO SOARES
ESCREVeNTE AUTORIZADO •liI ','
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· ~ARCOSROGÉRIO o.
~~o R ETH A D V O C A C I A

CONTRATO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

São partes no presente instrumento, de um lado, corno CONTRATANTE,

(I) GABRIEL MAGNO P.EREIRA CRUZ, brasileiro, professor, atualmente exercendo o cargo

eletivo de deputado distrital, solteiro, inscrito no CPF sob o nO , e no RG sob o nO

, com escritório politico e administrativo sediado na Câmara Legisbtiva do

Distrito Federal, Setor de Indústrias Gráficas - SIG, Gabinete n°. 16, 3° andar Brasília/DF, CEP:

70094-902, doravante denominada CONTRATANTE;

e de outro lado,

(11) MARCOS ROGÉRIO & MORETH ADVOCACIA, sociedade de advogados inscrita na
OAB/DF sob o nO 5584/20, no CNPj sob o nO 37.024.199/0001-06, com sede social no
Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco "F", Ed. América Office Tower, sala 1403, Asa.
Norte, Brasilia/DF, CEP: 70711-905, neste ato representada na for~a do seu Contrato
Social, doravante denominada CONTR/\Ti\Dl\, e quando em conjunto com o
CONTRATANTE,denominados PJ\.RTES;

têm entre si, justo e contratado o seguinte:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OB]ETO

1.1. - O objeto do presente contrato é a prestação de serVIços de consultoria e
assessoria jurídica para apoio ao exercício da atividade parlamentar, englobando os
seguintes serviços:

a) A elaboração e apresentação de estudos jurícücos sobre a legalidade e

constitucionabdade dos assuntos que se fizerem necessários e que sejam inerentes

ao mandato parlamentar do CONTRATANTE.

b) A elaboração de pareceres jurícücos e notas técnicas sobre temas jurídicos do

Executivo no âmbito distrital (Projetos de Lei, Projetos de Lei Complementar,
Propostas de emenda à Lei Orgânica, Decretos, Portarias, Atos Administrativos) de
interesse do parlamentar.

SCN, Ouadra 01, BlocoF. Sala 1403 Brasflla - OF I CEP 70711-905 www.mrmadvocacia.adv.br
_____ Ed_Améri.ca.Offjce.Jnw l.Asa..N,~~ J.elefone: +5S.61..3H19 6919, coDtato@m(madllOcacia.adv.br, _
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~ARCOSROGÉRIO o.
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c) Assessoria e consultoria na elaboração, instrução, apresentação e acompanhamento

de novos textos normati\Tos (projetos de Lei, Projetos de Lei Cot1;1plementar,

Propostas de emendas à Lei Orgânica, Projetos de resolução, Emendas a projetos).

d) Pesquisas jutisdicionais em todas as áreas do Direito com determinado tema

específico a fim de fundamentar textos normativos (projetos de Lei, Projetos de Lei

Complementar, Pwpostas de emenda à Lei Orgânica, Decretos, Portarias, Atos
Administrativos) ou discursos e entrevistas.

e) Pesquisas Legislativas sóbre a legislação superior e inferior nas esferas Federal e

Distrital, bem como a Legislação específica de órgãos governamentais.

f) Pesq1..usasdoutrinárias em todas as áreas do direito com tema específico a fim de

fundamentar textos normativos (projetos de' Lei, Projetos de Lei Complementar,

Propostas de emenda à Lei Orgânica, Decretos, Portarias, Atos Administrativos).

cLÁUSULA SEGUNDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

2.1 - A título de honorários contratuajs pró-labore, fica pactuado o pagamento de RS 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) mensais, a serem pagos até o dia 20 do mês subsequente à execução
dos serviços, mediante depósito ou transferência eletrônica para a seguinte conta banciria, de
titularidade da CONTRATADA:

".rJ"'.-..,...•..ol:,;~

.,.. ,,'i,r;.\o de No;'~.r~v t7oS'C?"i;,

Il§' ~\
. & /)efii!4l1tft % '

'B fs, ~sSJflh I!:.
2.2. - O pagamento dos honorários advocatícios é condicionado à apresentaçào de nota fiscal e ~ re~ente411101::IIJ-I;'
relatório detalhado, que discrimine os serviços executados no periodo. ~~ . . ~~/

;solha _ Df • '
~~

..

SCN, Ouadra 01. Bloco F.Sala 1403 Brasflla - DFICEP 10111-905 www.mrmadvocacia.adv.br
'--- __ ...•.d..Amédcallttlce.Io.wer..LAsaN.ULlJ"- ••.•.elefnoe· + 5..6l_381A691...__ _....o1ato@mrr:nad.llocaciaadv.bI •.•
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CLÁUSULA TERCEIRA - POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS

3.1. - Em cumprimento à Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais - LGPD (com a redação dada
pela Lei nO 13.853/2019), a CONTRATADA se obriga a respeitar a privacidade do CONTRATJ\NTE,

comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais por ele fornecidos em
função deste contrato, sal\'o os casos em que seja obrigado, por autoridades públicas, a revelar tais
informações, hipótese que deverá imediatamente comunicar o CONTRATANTE, a fim de que ele
possa adotar as medidas legais e administrativ~s que julgar cabíveis para garantir seus direitos.,

3.2. - Nos termos do art. 7°, inciso VI, do mesmo diploma legal, a CONTRATADA está autorizada a
realizar o tratamento de dados pessoais do CONTID\Tl\NTE ("exercício regular de direitos em
processo judicial"), e, com base no art. 10°, inciso I, da mesma lei, ostenta legítimo interesse em
armazenar, acessar, avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma e por tempo
indeterminado, todas e quaisquer peças 'processuais, contratos, e-mails, cartas e demais
documentações relativas ao objeto desta contrataçiio. Tal oper.ação de tratamento de dados é e
sempre será realizada unicamente em apoio e promoção às atividades técnicas e intelectuais
desenvolvidas internamente pela CONTRATADJ\.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. - A CONTRr\TADA se obriga a prestar seus serviços de modo diligente e de acordo com o
ordenamento juridico pátrio e a nào fornecer a terceiras quaisquer informações referentes ao objeto
deste contrato, exceto quando prévia e expressamente autorizado pelo CONTRATANTE.

4.2. - A CONTRATADA se õbriga a apresentar, mensalmente, áo CONTRATANTE relatório detalhado
dos serviços executados.

cLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. - A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento dos serviços contratados, nos prazos,
forma e condições pactuados.

5.2. - Todas as despesas com viagens, hospedagem, alimentação, deslocamentos e utilização de
qualquer meio de transporte, quando imprescindíveis para a execução do objeto deste contrato e

realizadas .fora dos limites territoriais do Distrito Federal, de\"erão ser reembolsadas t;&' ." od;;~"'''''
í§,CI "04-~

CONTRATADA, desde que prévia e expressamente autorizadas pelo CONTRATANTE. f· c") ·'('2.
'r$ /). 'ô \

(
.~ ~nl!JI'1t/, '!€ \

~ f4creY8nl:~ SHnl/J1$1"', Ei" i
\ '"' IJIoril1tto ~,

cLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E RESCISÃO DO CONTRATO \ ~ . .I:~.'
~" ..•.•,'/

6.1. - O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura, prorrogando-se, automaticamente, por prazo indeterminado, salvo manifestação
contrária de qualquer das partes.

SCN. Quadra01. BlocoF.Sala 1403 Brasflla - DF J CEP70711·905
"- Ed._Amérlca.nm nwer l.AsaNnL.Ui.. __.:elafoo . + 5..6UB19..6.91."'- -JA1UUl
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6.2. - O presente instrumento poderá ser rescindido, unilateralmente e de pleno direito, por
quaisquer das PARTES e a qualquer tempo, mediante prévia e expressa comunicaçào à outra PARTE,

com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo dos pagamentos devidos pelos serviços
já prestados.

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

7.1. - As partes elegem o foro da Cidade de Brasilia/Distrito Federal, como competente para
dirimir as questões decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus
jurídicos e regulares efeitos, o qual obriga as l'i\RTES e seus cessionários ou sucessores a qualquer
título.

Brasilia/DF, terça-feira, 28 de npvembro de·2023.

//~V;_~f, +

GAJ3'ií:;__ MA O ~EREIRA

C TRATAl:'JTE

JONATAS MORETH ~IARIAIIO

MARCOS ROGÉRIO & MORETH ADVOCACIA

CONTRATADA

'TUlOS DE BRASíUA
, E NOTAS E PROTESTO DE TI 7033:>-900. a,••m&<lF

3D. OFICIO D 8-60 LOJa14().O, VenAnelo Stlopplng,1° A;da'í,CE=bJca.o30flclobsb,eom br
SCSQuadraOS,Bloeo 'SIte www30lltIObsbcom.br - -ma nu••••• ",. ••••• ····, ••

Fone. (61) 332122~ .; •••~~M~L~lN·Çl·ai$ilirma(sTae:
OOlt'Et:O"fJREç'O'e'CI(jü'fe por PERElAA ÇRUZ ••...........•..

Um Testemunho -;:0 e 2023 .11:10:50
nraslha, 05 de oeoloemsllSANTOSSILVA
• 04 • OENISART
I:SCREVENTE AUTORIZ.~OO [!l.-

SCN.Quadra01. Bloco F.Sala 1403 Brasllia - Df ICEP 70711-905 www.mrmadvocacla.adv.Dr
---- _ _..d._Amédca.Dfflce.Inwer LAsa_Nort...- -'.elefon ..•. 5_61..3B19Ji9, .•.•.•.- cQntato@m(madllncacla.adv.tl[_~ __ _I
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Comprovante de Pagamento Pix

banco

Data: 30/01/2024
Hora: 10:29:05

Dados da Conta Origem

Nome do Titular GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ

Conta Origem

Cpf/Cnpj

Tipo de Conta

Canal de Atendimento

PSP Pagador

Dados de Destino do Pix

Conta Corrente

Mobile

Banco de Brasília SA

Chave 07557633000144

Nome do Titular

Cpf/Cnpj

Valor

PSP Recebedor

ID

Data do Pagamento

Hora do Pagamento

NSU da Transação

Autenticação Eletrônica

Telefones
BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC SRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-11 05
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162

GERMANO COMUNICACAO LTDA

07.557.633/0001.44

8.350,00

Banco de Brasília S.A.

E0000020820240130132847085635525

30/01/2024

10:29:05

4284616919

536C858646
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Governo do Distrito Federal
Série do Documento

l Nota Fiscal de Serviço
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal NQtll Ft.rDI . Eletrônica - NFS-eE/etrôn,c:a NúmerodaNotaFiscal..~ Fone: O - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 43

Dados do Prestador de Serviço
DatadeGeraçãodaNFS·e [!r= J "--.-:I;1 [!]

GERMANO COMUNICACAO LTDA 29/01/202415:27:19 ~~§~ii~~
DEUSTCH COMUNICACAO ESTRATEGICA

DatadeCompetência/EmissãoI~I29/01/2024 I\~i·~SMPWQUADRA5 CONJUNTO5 S/N LOTE01 CASAD. - PARKWAY Cód.deAutenticidadeCEP71735-505 - Fone:(61 )8101-8605 - Brasilia/DF
5D76E2872aureogermano@gmail.com

InscriçãoMunicipal0795189500124 - CPF/CNPJ07.557.633/0001-44 ResponsávelpelaRetenção -~"'~[!]I~:::;.!:i~Ii I .' .

Identificação da Nota Fiscal Eletrõnica
NaturezadaOperação INúmerodoRPS ISériedoRPS IDatadeEmissãodoRPS
Exigível

LocaldosServiços IMunicipioIncidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF: 1M:
Razão Social: GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ
Endereço: Praça Municipal Quadra 2 (Camara Legislativa do Distrito Federal) Número: S/N
Complemento: LOTE 05 GABINETE 16 Bairro: Zona Cívico-Administrativa
CEP: 70094-902 Cidade/UF: Brasília/ DF
Telefone: E-mail:

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social

Descrição dos Serviços
PRESTACAO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM COMUNICACAO PARAAPOIO AATIVIDADE PARLAMENTAR, DE 01 a 31/01/2024.

~

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município IAliQuota ItemdaLC116/2003 Cód.NBS Cód.CNAE
1007 - 10.07 -Agenciamento de notícias.- 5,00 1007 6391700

VI. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Calculo Base de Cálculo TotaldoISSON ISSONRetido Desconto Condicionado

R$ 8.350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.350,00 R$ 417,50 Não R$ 0,00
PIS COFINS INSS IRRF ICSLL OutrasRetenções Vi. ISSONRetido VI.LiquidodaNotaFiscal

R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 8.350,00
Construção Civil Cód. Obra: IArt. :

Informações Adicionais

PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILlA - DF
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: hUl;!s:/Iiss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.asp...!

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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RECIBO

Eu, ANTÔNIO CARLOS DE ALVARENGA, CPF nO Locador do
imóvel com endereço na SDS Bloco "H", nO 26, Edifício Venâncio lI, Sala 305, Brasília -
DF, Recebi de GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ, CPF nO a importância
de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos), referente ao pagamento do aluguel da sala acima
citada, da competência de janeiro de 2024, tendo como meio de pagamento o cheque
n0000034 do Banco de Brasília, conta

Brasília, 26 de janeiro de 2024.

ANTONIO
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Comprovante de Pagamento Pix
Data: 30/01/2024

Hora: 19:10:45

Dados da Conta Origem

Nome do Titular GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ

Conta Origem

Cpf/Cnpj

Tipo de Conta

Canal de Atendimento

PSP Pagador

Dados de Destino do Pix

··

Conta Corrente

Mobile

Banco de Brasilia S.A.

Chave 37024199000106

Nome do Titular

Cpf/Cnpj

Valor

PSP Recebedor

10

Data do Pagamento

Hora do Pagamento

NSU da Transação

Autenticação Eletrônica

Telefones
BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162

MARCOS ROGERIO & MORETH ADVOCACIA

37.024.199/0001.06

3.500,00

BCO DO BRASIL S.A.

E0000020820240130221003116121525

30/01/2024

19:10:44

4286641461

997E6A5B4F
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
Fone: O - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br

NúmerodaNotaFiscal
133

SériedoDocumento
Nola Fiscal de Serviço

Elelrônica - NFS-e

Dados do Prestador de Serviço
DatadeGeraçãodaNFS-e

MARCOS ROGERIO & MORETH ADVOCACIA 01/02/202411 :36:03
MARCOS ROGERIO & MORETH ADVOCACIA DatadeCompetência/Emissão
SETORCOMERCIALNORTE,QUADRA1, BLOCOF,SALA14031403 SALA1403,_1-::-:,-,-:-0-:-1....,1_0.".2..,../2:-0..,..2_4__ --1
ASANORTE Cód.deAutenticidade
CEP70711-905- Fone:(61)9949-1313- Brasília/DF
contato@mrmadvocacia.adv.br
InscriçãoMunicipal0797726800136- CPF/CNPJ37.024.199/0001-06

13E4DF285
ResponsávelpelaRetençáo

NaturezadaOperação
Exigível

NúmerodoRPS SériedoRPS DatadeEmissãodoRPS
Identificação da Nota Fiscal Eletrônica

LocaldosServiços
Brasilia - Distrito Federal

MunicipioIncidência
Brasília - Distrito Federal

CNPJ/CPF:
Razão Social: GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ

1M:
Dados do Tomador de Serviços

Endereço: Praça Municipal Quadra 2 (Camara Legislativa do Distrito Federal)
Complemento: LOTE 05 GABINETE 16
CEP : 70094-902
Telefone:

Número: S/N
Bairro: Zona Cívico-Administrativa
Cidade/UF : Brasílial DF
E-mail :

CNPJ InscriçãoMunicipal RazãoSocial
Dados do Intermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
Prestação de serviços de cOnsultoria e assessoria jurídica para apoio ao exercício da atividade parlamentar.

Detalhamento dos Tributos
AtividadedoMunicipio IAJiquota ItemdaLC116/2003 Cód.NBS Cód.CNAE
1714 -17.14 -Advocacia.- 0,00 1714 6911701

VI- Total dos Serviços DescontoIncondicionado DeduçõesBaseCálculo BasedeCálculo Totaldo ISSON ISSONRetido DescontoCondicionado
R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00

PIS COFINS INSS IRRF ICSLL OutrasRetenções VI. ISSQNRetido VI.Liquidoda NotaFiscal
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3_500,00

Construção Civil C6d. Obra: IArt. :

Informações Adicionais
REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERViÇOS ADVOCATICIOS NO MES DE JANEIRO DE 2024.

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 11 - "NAo GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILlA- DF

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: htt!;!s:/Iiss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.asp-!
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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banco

mBRB
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TíTULO OUTROS BANCOS

Dados da Conta Origem

Data: 18/01/2024
Hora: 20:52:32

Nome do Titular GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ

Conta Origem

npo de Conta

Canal de Atendimento

Conta Corrente

Mobile

Código da Transação

Dados do Pagamento de Título Outros Bancos

Código de Barras

Data de Vencimento

Data do Pagamento

Hora do Pagamento

Situação

Valor do Documento

Desconto

Abatimento

Juros

Multa

Valor do Pa9amento

Descrição

Nome do Beneficiário

CPF ou CNPJ do Beneficiário

Nome Fantasia do Beneficiário

Nome do Pagador

CPF ou CNPJ do Pa9ador

Autenticação Eletrônica

NSU da Transação

Telefones
BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162

0,00

0,00

0,42

3,89

199,21

OPEN

320002

23790.48404 90000.001504 28002.055904 3 95920000019490

11/01/2024

18/0112024

20:52:32

Pago

194,90

26.742.415/0001.24

OPEN

GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ

7850834057

4242943388
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Bradesco I 237-2 I 23790.48404 90000.001504 28002.055904 3 95920000019490
Benefici~rio IAgência/Código do Benefici~rio 1 Esp. doe. Quantidade 1 Nosso Número

FLEX OF COMERCIO E SERVICOS LTOA 0484-7/0020559-1 OS 1 0000015028
Endereço

SHN QO 02 BLOCO A LJ 94 TERREO ASA NORTE - BRASILlA/OF CEP 70702-900
Número do documento Contrato 1 CPF/CNPJ Benefici~rio Vencimento Valor do documento

0000015028 5553464 26.742.415/0001-24 11/01/2024 194,90
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções '1 (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (-) Valor cobrado

Pagador

GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - -REF.0000015028 Autentlcaçao mecamca

Bradesco I 237-21 23790.48404 90000.001504 28002.055904 3 95920000019490
Local de pagamento Vencimento
Pagável preferencialmente na Rede Bradesco ou Bradesco Expresso 11/01/2024
Nome Benefici~rio/CNPJ/Endereço Agência/Código do Benefici~rio

FLEX OF COMERCIO E SERVICOS LTOA - CNPJ: 26.742.415/0001-24 - SHN QO 02 0484-7/0020559-1
BLOCO A LJ 94 TERREO ASA NORTE - BRASILlA/OF CEP 70702-900 Nosso número

09/00000015028-5
Data do documento N2 documento I Espécie doe. I ~eite I Data processo Valor documento

02/01/2024 0000015028 OS 02/01/2024 19490
Uso do banco Carteira I ~;écie 1 Quantidade I x Valor

09
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)

- Sr Caixa: Após o vencimento 2%de multa + 1%de juros ao mês
- Evite bloqueio automático pagando em dia

Pagador

GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - CPF/CNPJ Cód. cliente: gabrielcruz
50S BLOCO H EO VENANCIO 11SALA 305 ASA SUL
BRASILIA - OF CEP: 70.393-900

11 012024
local de pagamento

Pa ável referenclalmente na Rede Bradesco ou Bradesco Ex resso
Vencimento

FLEX DF COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 26.742.415/0001-24 - SHN QD 02
BLOCO A LJ 94 TERREO ASA NORTE - BRASILlA/DF CEP 70702-900

Agência/Código do Beneficiário

0484-7/0020559-1
Nosso número

09 00000015028-5
Valor documento

19490

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)

- Sr Caixa: Após o vencimento 2%de multa + 1%de juros ao mês
- Evite bloqueio automático pagando em dia

Pagador

GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - CPF/CNPJ Cód. cliente: gabrielcruz
50S BLOCO H EO VENANCIO 11SALA 305 ASA SUL
B.RASILlA - DF CE~; 70.393-900

ficha de compensação

IIII~111111111111111111111111 ~ 1111111111111
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I ( Neoenergia
Brasilia

OAtlFE· DOCUMBHOAUXllIAR DA NOTA
FISlAl DEENERGIAElÍTR'CAElfTRO,,,CA
NeoefIerqia Distribuição Bra~ma SoA. V. R 7 _ 3'5 COO 1
SETOR SMAS PARl<SHOPPlNG . S/tl, TRECHO " LOTE Ao, BL " SALA 401, TORRE " 4", 5" E ""

PAVIMENTOS• ZONA INDUSTR\>\L- GUARÁ- BRASfUA- DF ·CEP: 7121~
CNPJ'07.522.669mll.Q2 I nSC. Es 1 _ 0746893500197

FI li I FATCAM
! DI N

wwwn('t'Jf'mf Ilbn 1111rom hr
l uegrátl 1

I

COHERCIAL
NOME DOCL
ANTONIO CARLOS DE ALVARENGA

CPF:
ENDERECO:

ED VENANCIll II BL H SL 305
BPASILIA - DF
CEP: 70.300-000

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO

36367

CÓDIGO DO CUENTE

1645872-9

JAN/2024 r 106.27
VENCIMENTO

23/01/2024

NOTA FISCAL N.u052518~ SERrE: 3 I DATA DE EMISSAO: 09/01/2024
CONSULTE PELA CHAVE DE ACESSO EM:
https: I! dfe-porta 1. svrs. rs. gov. br 1nf3el consu 1ta
CHAVE DE ACESSO:
5324 010i 522ô ô900 0192 ô600 3080 5251 8920 3485 7215

NUlA ,mAL EMlllDA EM CONIHWUlC1A - PErWErm OE AU1UH1ZA[;AU

Li·TA<D(l.[lTURAS _l I D[ ';f9

ITrN Df FATURA , T 'li

CONSLJoIO kWh 94 0.8897915
CONTRIIlUICAG DE 11LJoIlllACAOrUllIlCA

83.64
22.6J

1.57 a3.64 12.00 10.03 0.76&2000

TOTAL DA FATURA ........... 106.27

HISTORICO DE CONSUMO
e.

J<lN/24 = 94 l8
DEV,3 ,72 31
NOV/23 158 29
OUT/23 173 31
SET/23 2&3 31
AGO/23 192 29
JUI/23 184 31
JUN/23 300 31
MAI/23 219 30
ABLV23 243 33
MALV23 305 29
FEV/23 = 102 30
J<lN/23 I11 33

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS
HORA RIOS

OúOOO102133 Ener~111 At1VB Unir;o 7144 7236 1,00 94

LEITURA
ANTERIOR

LEITURA CONST CONSoU o
ATUAL M[DIDOR II.Wh

INrORM .••çÓ[\ IMPORTANT['i

._'_

Para cadastrar sua conta ell debito autollaticu
utilize o codigo do cliente.

Para pagar via PTX, util ize o QR Gode ao !ado

REF. MES/ArlO
JAN/2024

VENCIHEtHO 1 TOTAL R PAGAR R$

23/01/2024 I 106.27
CODIGO DO CLIEtHE
1645872-9

~jol~~~~~~l~~Oll~~~~l~l~ lllo~~~ll~~l lo~~~ILL~~l~
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 li 1111 111111111111111111
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banco

mBRB
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Data:26101/2024
Hora:16:25:11

Dados da Conta Origem

Nome do Titular GABRIEL MAGNO PERE IRA CRUZ

Conta Origem

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

Dados do Pagamento de Arrecadação

Código da Transação 180002

Código de Barras 83610000001,-4 06270005281-4 21164587259-2 16458722401-9

Tipo de Arrecadação Concessionária de Energia

Código do Convênio 5

Beneficiário/Convênio NEOENERGIA DIST BRASILlA

Data de Vencimento 23/01/2024

Data do Pagamento 26/01/2024

Hora do Pagamento 16:25:11 .

Situação Pago

Valor do Documento 106,27

Valor do Pagamento 106,27

Descrição

Autenticação Eletrônica 5544727865

NSU da Transação 4273296313
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

VICE-PRESIDÊNCIA
Gabinete da Vice-Presidência

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Vice-Presidência

  
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 09 de fevereiro de 2024.

 

ParlamentarParlamentar:

Deputado GABRIEL MAGNO
MesMes: 
JANEIRO

Ano Ano :

2024

 

Detalhamento das despesas apuradas no mêsDetalhamento das despesas apuradas no mês ValorValor

I
Locação e manutenção de imóveis
 

1.901,17

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

 

III
Aquisição de materiais
 

 

IV
Locação de veículos
 

 

V
Combustíveis e lubrificantes
 

 

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

3.500,00

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

 

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

8.350,00

TotalTotal
 

13.751,17

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA - Matr. 11423PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA - Matr. 11423, AnalistaAnalista
LegislativoLegislativo, em 09/02/2024, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 15391541539154 Código CRC: C78C5F43C78C5F43.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 2  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488823
www.cl.df.gov.br - gabvp@cl.df.gov.br

00001-00002492/2024-25 1539154v4

Demonstrativo das Verbas Indenizatórias 1539154         SEI 00001-00002492/2024-25 / pg. 55



Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

Coordenação do ISS

Relatório de Autenticidade de NFS-e

23/02/2024 10:54:23

Relatório de Autenticidade da NFS-e

Data da Emissão N° do DocumentoSérie

Filtros: Inscrição municípal: 0795189500124 - Série do Documento Fiscal: Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e - Número do Documento Fiscal: 43 - Chave Identificação: 5D76E2B72

Emissor Status

29/01/2024
GERMANO COMUNICACAO 

LTDA
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e 43 DOCUMENTO FISCAL VÁLIDO

1Total de Registros:

Página 1 de 1
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

Coordenação do ISS

Relatório de Autenticidade de NFS-e

23/02/2024 10:59:12

Relatório de Autenticidade da NFS-e

Data da Emissão N° do DocumentoSérie

Filtros: Inscrição municípal: 0797726800136 - Série do Documento Fiscal: Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e - Número do Documento Fiscal: 133 - Chave Identificação: 13E4DF285

Emissor Status

01/02/2024
MARCOS ROGERIO & MORETH 

ADVOCACIA
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e 133 DOCUMENTO FISCAL VÁLIDO

1Total de Registros:

Página 1 de 1
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

Coordenação do ISS

Relatório de Autenticidade de NFS-e

23/02/2024 11:20:15

Relatório de Autenticidade da NFS-e

Data da Emissão N° do DocumentoSérie

Filtros: Inscrição municípal: 0779315000189 - Série do Documento Fiscal: Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e - Número do Documento Fiscal: 2.036 - Chave Identificação: ABA9673E6

Emissor Status

02/02/2024
FLEX DF INFORMATICA E 

TELECOMUNICACAO LTDA
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e 2.036 DOCUMENTO FISCAL VÁLIDO

1Total de Registros:

Página 1 de 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contabilidade

  
DESPACHO DESPACHO 

DESPACHO DO SETOR DEDESPACHO DO SETOR DE
CONTABILIDADECONTABILIDADE

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para obtenção da autorização de liquidação e pagamento da
despesa, uma vez que já realizamos as confer?ncias necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00002492/2024-
25

2024NE00185
 - GABRIEL MAGNO PEREIRA

CRUZ
R$

13.751,17

TOTAL:TOTAL:
R$

13.751,17

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento SEI 1525336 R$ 13.751,17
TOTAL:TOTAL: R$ 13.751,17

 

Valor BrutoValor Bruto
R$

13.751,17

Valor LíquidoValor Líquido
R$

13.751,17

 

Beatriz Montenegro BazziBeatriz Montenegro Bazzi

Chefe do Núcleo de Processamento e Liquidação de Despesas
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Paulo Cesar da Silva RegoPaulo Cesar da Silva Rego

Chefe do Setor de Contabilidade

 

Ao Ordenador de Despesas,Ao Ordenador de Despesas,

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em
conformidade com o §1º do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Thaís Gonçalves GuimarãesThaís Gonçalves Guimarães

Secretária Executiva da Segunda Secretaria - Substituta Ato do Presidente nº 061, de 2024

 

AUTORIZAÇÃO DEAUTORIZAÇÃO DE
LIQUIDAÇÃOLIQUIDAÇÃO

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00002492/2024-
25

2024NE00185
 - GABRIEL MAGNO PEREIRA

CRUZ
R$

13.751,17

TOTAL:TOTAL:
R$

13.751,17

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento SEI 1525336 R$ 13.751,17
TOTAL:TOTAL: R$ 13.751,17

 

Valor BrutoValor Bruto
R$

13.751,17

Valor LíquidoValor Líquido
R$

13.751,17

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto n.º 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
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regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s) e para
movimentações bancárias que se façam necessárias ao efetivo pagamento da despesa, em conta de
titularidade desta Casa Legislativa (070-00218-006136-0 com Domicílio Bancário Destino: 070-
00218-BANCO).

 

Pedro Henrique Medeiros de AraujoPedro Henrique Medeiros de Araujo

Secretário-Geral - Ato do Presidente nº 89/2023
Ordenador de Despesas - Ato do Presidente nº 134/2023 e nº 255/2023

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548 , Chefe do NúcleoChefe do Núcleo
de Processamento e Liquidação de Despesasde Processamento e Liquidação de Despesas, em 27/02/2024, às 17:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569, Chefe do Setor deChefe do Setor de
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